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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA IT4UNICIPAL DE CAIIIPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEt N.4.733 Dc 0ô .le ja r re;, ú rle 2009.

DA NOVÀ RÉDAÇ,'IÔ AOS ART]GOS
212 E 215 DA LÉl i\i" 2.37a úÉ 07 DE
JANEIRO DE 19C2 1Ei_:TÀiijÍC DCS
SERVIDORES DO 

'.'I.-];!iCIPiO 
DE

CAMPINA GRAi'TDÊI : ÚÁ 
'.];IIA-SPRovtDÊNCrAS.

O PREFEITO MUNICIPÂL DE CAi'lPii..., üiir',;i.!: iir.- 5aber

, -a, rd d dê Vê'êJdo'ô- do'O.O' ô . .

LEI

Art. 1o - O atiga 212 da Le n " 2 :i7ll .r. alr .r:,,;r ir rtr.l!: l:192

êsqd a /icto,a 'or a r^oui rte reeê do

, "Art. 212 - SeÍá concêdida liceirÇr i: ,si..,:,j.: ;. gLrst.,i:tii,

lB0 ícento e oitenta) dias corrs"ul,r

rêmúneração".

Art. 2" - O artigo 215, da Lei n o 2 378 .le 07 de iãireiro .ie J992

oassa a vigoral, om a c, oui _^.edàçao

"Art. 215" - À serviclora que aiioia, cLt i,.:rii\,úi !Liar(la
jLidicial de crianÇa cle até 1 (um) ano cle iil..i,,, r...riic {:r-,:,..:i..j::J t30

(cênto e oitenta) dias consecutivos d(r li.:e,rati, !iJi,i i:,i:,lu,rc d,l

remuneraqão".
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Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo'

Art.4o - Revogam-se as disposições em contrário
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